
CAMARA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO
PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ

coMrssÃo DE coNsrITUIÇÃo E JUSTIÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 2993/2025 DO EXECI.]-[VO MUNICIPAL

A Comissão de *CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA", composta pelos vereadores:

RONALDO JT,MOR MARIANO, FERNAIYDO LI,IZ MAIüCA E RÂFAEL

FACHIM DE AZEVEDO, reuniram-se em data de l7llll2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.' 299312025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

m€rec€, por paÍte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

ÉopmrcnR
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l7 de novembro de 2025.
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cÂrulru, MUNrcrpAL nr rnÊs BARRAS Do
paruxÁ - EsrADo oo pnnanÁ

corrrssÃo DE FrNANÇAs E oRÇAMENToS

PARECERNO PROJETO DE LEI N."299312025 DO E)(ECI-rTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *FINAIIÇA§ E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAIYDO LIIIZ MANICA' AI\IDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZANCEETÁ' reuniram-se em data de l7llll2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 299312025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merooe, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l7 de novembro de 2025.

I

A

ltn"?Z,,a,+

AI\TDREIÂ PER-EIRÂ
Secretária

TATIANE R ZAIYCIIETA
Membro



CÂMARA MTIIUCIPAL DE TRÊS BARRAs Do
pnuxÁ - ESTADo no plnlxÁ

corvrrssÃo »r couÉncro, nroúsrnu E AGRopECUÁnH

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2993/2025 DO EXECUTIVO MTJNICIPAL

A Comissão de *coMÉRcIo, ntoÚ§tntl E AGRoPECUÁRrA', composta

pelos vereadores: RAFAEL FACHIM DE AZEVERO, PÀSCUALINO DO

NA§CIMEI{TO e RONALDO JIJNIOR MARIÀNO, reuniram-se em data de

l7llll2025 para estudar o PROJETO DE LEI N." 2993/2025 do Executivo Municipal e

daro PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merec€, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

úopmrcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 17 de novembro de 2025.
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RÂFAEL FACHINI DE AZEYERO
Presidente

PASCU D'O
Secretário

RMARIANO
Membro


